INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes providências para a destinação de recursos ao Município de Santa Rosa de Viterbo para aquisição de placas de identificação dos logradouros públicos (praças, ruas e avenidas).

JUSTIFICATIVA

O Município de Santa Rosa de Viterbo, como tantos outros do estado de São Paulo, é pequeno e sua receita própria não é suficiente para suprir todas a suas crescentes demandas.

Havendo necessidade de aquisição de placas identificadoras dos logradouros públicos e não dispondo dos recursos necessários, solicita-nos o vereador vice-presidente da Câmara Municipal a apresentação da presente Indicação, pleiteando ao Governo Estadual auxílio para esta finalidade.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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